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OFÍCIO CIRCULAR Nº 25/2023/GABINETE/PROGRAD/UFES  

    

Vitória, 30 de junho de 2023. 

 

Às/aos Diretoras/es de Centro de Ensino 
Às/aos coordenadoras/es de cursos de graduação  
 
 
 
Assunto: Resolução/Cepe/Ufes/n° 35, de 19 de junho de 2023. 

  
 

 
Prezadas/os Diretoras/es e coordenadoras/es, 

 
Cumprimentando-as/os cordialmente, enviamos em anexo a 

Resolução/Cepe/Ufes n° 35, de 19 de junho de 2023, que regulamenta os trâmites e os 

procedimentos de apreciação dos projetos pedagógicos dos cursos de graduação na 

Ufes e dá outras providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Profa. Dra. Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação 
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RC/HF/RD 

 
RESOLUÇÃO/CEPE/UFES/Nº 35, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
                                              a-
                                                 
                                                n-
                           . 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o que consta do Processo Digital n° 23068. 
006160/2022-05 – CÂMARA DE GRADUAÇÃO - CG/PROGRAD;  a aprovação na reunião ordinária da 
Câmara Central de Graduação do dia 19 de dezembro de 2022; o parecer da Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão; e ainda, a aprovação da plenária, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 
19 de junho de 2023,  

R E S O L V E: 
 
Art. 1º E                                                                                    
                       –                                                             – Ufes.  
 
§ 1º                                                                                           
Ensino, Pesquisa e Extensão - Cepe a qualquer tempo.  
 
§ 2º                                                                                             
apreciada pelos seguintes setores desta Universidade, na ordem que segue:  
 
I-                                 ;  
II-                                                     ;  
III- Conselho departamental do centro ao qual o curso se vincula;  
IV-                                               -                      – DDP/Prograd;  
V-                            .  
VI-  
§ 3º                                                                                            
                                                                    .  
 
§ 4º                                            s identificados no § 2o                        
                                                                                              
                                        /Ufes.  
 
§ 5º A homologação pelo Cepe/Ufes referida no parágrafo primeiro se refere exclusivamente à: 
 
I -  averiguação da presença das informações obrigatórias para cadastramento do curso no sistema 
acadêmico da Ufes, a saber:  

a. nome do curso; 
b. modalidade (licenciatura, bacharelado); 
c. grau conferido pelo curso; 
d. nome do curso no diploma; 
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e. turno de oferta; 
f. carga horária total do curso; 
g. cargas horárias (disciplinas obrigatórias, trabalho de conclusão de curso, Educação a Distância – 

EAD, disciplinas optativas, estágio curricular obrigatório, atividades complementares, disciplinas 
optativas/obrigatórias de Libras, extensão); 

h. número de vagas anuais; 
i. vagas oferecidas em cada semestre; 
j. duração mínima e máxima de semestres; e 
k. centro responsável pela oferta do curso. 

 
II -  averiguação do cumprimento do § 4º do presente artigo. 

 
§ 6º                          ad referendum                                          .  
 
Art. 2º                                                                                          
casos:  
 
I-                                     ;  
II-                                  ;  
III-                                          ;  
IV-                             ;  
V-                                      .  

 
§ 1º                                                                                                   , 
que dev                                            .  
 
§ 2º                                                                                                
                                                                        .  
 
§ 3º Nos casos descrito                                                                          
                                                                                      .  
 
§ 4º                                                                                              
                                                                                                    
                                                                                              . 
 
Art. 3º                                                                                           
                                             . 2o                                                   
                                                                                   .  
 
§ 1º A reoferta deverá ter a anuência do centro de origem. 
 
§ 2º                                                                                             
                                                                                         -            
          – DDP/Prograd. 
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Art. 4º As alterações nos projetos pedagógicos dos cursos de graduação vigentes que não caracterizam 
novo projeto pedagógico de curso deverão ser apreciadas pelos seguintes setores desta Universidade:  
 
I- Colegiados dos cursos de graduação;  
II- Departamentos envolvidos nas modificações solicitadas;  
III- DDP/Prograd.  

 
§ 1º                                                                     :  
 
I-                -requisitos;  
II-                               ;  
III-             ;  
IV-                                 ;  
V-                                                                                                    

                                           ;  
VI-                                   ;  
VII-                                     ;  
VIII-                                  ;  
IX-                                                                                         ,   

       respeitando a disponibilidade nas Bibliotecas Central ou setoriais;  
X-                                                                                 ;  
XI-                                      ;  
XII-                                                      ;  
XIII-                                                             – TCC;  
XIV-                                                                                  ;  
XV-                                                                                    

           /estrutura do PPC.  
 

§ 2º                                                                                                  
                                                                                             
                                                                                    .  
 
§ 3º O disposto no §2º                                          1º deste artigo.  
 
§ 4º                                         1º deste artigo                                           
pelos departamentos envolvidos. 
 
§ 5º                                                                                                     
                                                             /Prograd.  
 
§ 6º                                       , XII, XIII e XIV do §1º deste artigo                           
em suas re                                                                                e XV,         
                                                           :  
 
I- Colegiado do curso; 
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II-                                                                                                 
          .  

§ 7º                                         , II, III e X do §1º deste artigo poderão ser solicitadas a 
qualquer tempo, porém só poderão ser efetivadas e entrar em vigor durante os períodos que excluem 
os compreendi                                         e o de conclusão do processamento     
          . 
 
§ 8º                                                                                                    
                                                                                                    
Institucional – Seavin/Ufes.  
 
§ 9º                                                   1º                                           
                                                                                               .  
 
Art. 5º                                               /Ufes                                          
                                                                                                 .  
 
Art. 6º         -                 nos 52/2015 e 61/2017 deste Conselho.  
 
Art. 7º  Esta Resolução entra em vigor uma semana após sua publicação. 
 

 
 

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS 
 PRESIDENTE  
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